
ARAMA, aos 08 de ou ro de 1998. 

ANTONIO ANDO S ANAVACA 
refeito Mun.  
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Secret 	Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ' 	 rolc!tu.r. 

CAtranegi 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 342/98 

Interrompe, a pedido, a Licença Especial do servidor 
JOÃO RIBEIRO DE ALMEIDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

INTERROMPER, a pedido, a icença para tratar de interesse 
particular concedida ao servidor JOÃO RIBEIRO 	ALMEIDA através da Portaria n° 
418/97, de 18 de novembro de 1997, retornando as suas atividades de origem, ficando 
revogada a Portaria já c" 	contar de 05 de out ro de 1998. 
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